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PROJETO DE LEI Nº 196/2013 

 

 

“DISPÕE sobre a colocação de 

placas com informações em todos os 

monumentos históricos de Manaus e 

dá outras providências.” 

 

Artigo 1º. Nos monumentos históricos da cidade de Manaus devem ser fixadas placas 

com o nome do monumento, breve explicação sobre o monumento e o resumo da sua 

história. 

I – As placas devem ser colocadas de modo a evitar a alteração física do patrimônio 

histórico. 

II – A explicação e o resumo da história do monumento devem ser em português e em 

inglês. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

 

Plenário Adriano Jorge, 20 de maio de 2013. 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DO AMAZONAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
GABINETE DO VEREADOR WALDEMIR JOSÉ 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os monumentos históricos são uma das principais atrações turísticas em qualquer 

lugar do mundo. Em Manaus temos muitos monumentos que retratam a nossa história 

e que também são visitados tanto por turistas quanto pelos nossos cidadãos. 

 

Ocorre que tanto os nossos cidadãos quanto o turista não tem a sua disposição 

nenhuma informação a respeito do monumento que está visitando, o que lamentável 

porque muitas vezes as pessoas ficam sem saber o real significado daquele monumento 

histórico. 

 

Portanto, como forma de ajudar a compreender o significado dos monumentos 

históricos tanto por nossos citadinos quanto pelos visitantes de nossa cidade, proponho 

o presente Projeto de Lei que obriga a colocação de placas informativas nos 

monumentos históricos de Manaus. As informações devem ser também em inglês se 

justifica pela presença de turistas estrangeiros em nossa cidade. 

 

Nesse sentido, solicito dos nobres colegas vereadores e vereadoras que aprovem este 

projeto de lei tendo em vista que o mesmo irá proporcionar mais conhecimento para os 

nossos munícipes a respeito de nossos monumentos históricos assim como facilitará a 

compreensão do significado dos mesmos por parte dos turistas que vistam nossa 

cidade. 

 

 

Plenário Adriano Jorge, 20 de  maio de 2013. 
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